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PORTARIA N° 389/2004 

Demite por Justa Causa a servidora LOIRICIR 
DUTRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Demitir por Justa Causa a servidora LOIRICIR DUTRA, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 4.333.395-0/SSP-PR, admitida 
em 15.06.1988, pelo regime CLT, para exercer a função de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, a partir de 22 de 
novembro de 2004, com base no Processo n° 5475/2004 e art. 482, letra "a" da 
Consolidação das Leis do Trabalho — CLT. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 e novembro de 2004. 
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